
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.064, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir óleos e 
gorduras de uso culinário como produtos do sistema de logística 
reversa. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2045/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 33. .......................................................................... 

......................................................................................... 

VII - óleos e gorduras de uso culinário. 

........................... .............................................................. 

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou 
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou 
em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e 
o setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V, VI e VII ou dos 
produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e a 
operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o 
estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

................................................................................................ 

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos 
comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem 
os incisos I a VII do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de 
logística reversa, na forma do § 1º. 

................................................................................................ 

§ 9º No caso dos produtos listados no inciso VII do caput, 

 devem ser observadas as seguintes condições específicas: 

I – serão concedidos prazos de adequação para a criação de postos 
de coleta, campanhas educativas e divulgação de lista de pessoas físicas e 
jurídicas que realizem seu tratamento e aproveitamento, conforme regulamento; 
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II – serão elaborados estudos de impacto ambiental e econômico 
pelo poder público, em parceria com o setor empresarial, a fim de identificar as 
melhores relações entre viabilidade de implantação da logística reversa e ganhos 
ambientais; 

III – a logística reversa será implementada de forma gradativa nos 
municípios, levando-se em consideração seus respectivos aspectos 
populacionais, econômicos, de saúde pública e saneamento básico, na forma do 
regulamento; 

IV – o sistema de logística reversa contará com a participação de 
todos os entes do setor empresarial envolvidos na produção, comercialização e 
reaproveitamento dos óleos e gorduras culinários, sendo os custos e obrigações 
necessários à implementação acordados e definidos no estudo de impacto 
ambiental e econômico de que trata o inciso II; 

V – os prestadores dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário atuarão em conjunto com o setor empresarial no 
desenvolvimento de campanhas educativas para o descarte adequado dos óleos e 
gorduras de uso culinário. ’” (NR) 

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o atual § 2º para § 3º: 

‘Art. 18. .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2º Também serão priorizados no acesso aos recursos da União 
referidos no caput os Municípios que: 

I - realizarem parcerias com o setor empresarial para elaboração de 
estudos de impacto ambiental e econômico e implementação de logística reversa 
para óleos e gorduras vegetais e animais; 

II – incluírem na modelagem econômica e financeira de concessão 
de serviços públicos de saneamento básico medidas contratuais de incentivo à 
disposição final ambientalmente adequada de óleos e gorduras vegetais e 
animais. 

§ 3º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares 
sobre o acesso aos recursos da União na forma deste artigo. ’” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

O descarte inadequado de óleos de cozinha acarreta diversos 
impactos ambientais, os principais deles relacionados à poluição de cursos 
hídricos e ao entupimento de redes coletoras de esgoto. Ainda, desperdiça-se um 
precioso insumo que pode ser utilizado, por exemplo, na cadeia de produção de 
biocombustíveis. Para superar essa situação, propomos a inclusão do óleo de 
cozinha no sistema de logística reversa, por meio da alteração da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos.  

O sistema de logística reversa atualmente inclui produtos com 
elevado grau de impacto ambiental: agrotóxicos; pilhas e baterias; pneus; óleos 
lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de 
sódio e mercúrio e de luz mista; e produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. Esse sistema caracteriza-se como um conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou para outra destinação final ambientalmente 
adequada.  

Entendemos que essa legislação deve ser aperfeiçoada, no sentido 
de incluir óleos e gorduras de uso culinário como produtos sujeitos à logística 
reversa. Com essa alteração legal, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de óleos e gorduras de uso culinário deverão assumir a 
responsabilidade pela implementação desse sistema, desde o seu descarte até o 
seu adequado manejo e reaproveitamento. 

Ainda, conforme o art. 44 da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei nº 12.305, de 2010), a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no âmbito de suas competências, poderão instituir normas com o 
objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios para incentivar 
o ganho de escala desse sistema de logística reversa, respeitadas as limitações 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 

Pedimos, portanto, o apoio das Senadoras e Senadores para a 
aprovação desta matéria.   

 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 
Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 
acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 
por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 
Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 
sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 
de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 
16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 
aos recursos da União na forma deste artigo.  
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Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 
art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 
de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 
das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 
com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 
relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 
da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 
que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento;  
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XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 
vigência do plano plurianual municipal.  

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 
no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 
conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 
artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 
regulamento.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  
§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 
se couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 
desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 
dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 
geração de resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Da Responsabilidade Compartilhada  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  
III - pneus;  
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 
caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 
vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 
extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 
viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 
impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 
de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 
e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 
de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 
outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  
II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  
§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 
e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 
ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 
4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 
aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 
Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 
encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 
artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 
acordada entre as partes.  
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§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 
logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 
Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 
municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 
têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 
em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados 
com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 
ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 
abrangência geográfica. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 
suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  
 
Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que 
envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 
Governo Federal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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